 P R O P O S T A

LEI No                  , DE         DE                  DE 200   .
	
	Dispõe sobre a criação do Plano Especial de Cargos do Ministério do Trabalho e Emprego e dá outras providências.


O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica estruturado o Plano Especial de Cargos do Ministério do Trabalho e Emprego composto dos cargos efetivos vagos regidos pela Lei nº. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e dos cargos efetivos de nível superior, intermediário e auxiliar integrantes do Quadro de Pessoal do Ministério do Trabalho e Emprego, cujos ocupantes atendam aos requisitos estabelecidos por esta Lei, e que sejam:

I – integrantes da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, instituída pela Lei nº. 11.355, de 19 de outubro de 2006;

II – integrantes da Carreira da Seguridade Social e do Trabalho, instituída pela Lei nº. 10.483, de 3 de julho de 2002;

III – regidos pelo Plano Geral de Cargos do Poder Executivo – PGPE, instituído pela Lei nº. 11.357, de 19 de outubro de 2006, ou;

IV – regidos pelo Plano de Classificação de Cargos, instituído pela Lei nº. 5.645, de 10 de dezembro de 1970.
§ 1º Os cargos do Plano Especial de Cargos do Ministério do Trabalho e Emprego são agrupados em classes e padrões, na forma do Anexo I desta Lei.

§ 2º A estrutura dos cargos de provimento efetivo de níveis superior, intermediário e auxiliar do Plano Especial de Cargos do Ministério do Trabalho e Emprego é a constante do Anexo I, observada a correlação estabelecida na forma do Anexo II. 
§ 3º Os valores dos vencimentos básicos dos cargos de provimento efetivo do Plano Especial de Cargos do Ministério do Trabalho e Emprego são os fixados nas Tabelas constantes no Anexo III, produzindo os efeitos financeiros nas datas especificadas.
Art. 2º Ficam criados os seguintes cargos efetivos do Plano Especial de Cargos do Ministério do Trabalho e Emprego:

I – Trezentos e vinte cargos de Analista do Trabalho, Emprego e Renda, de nível superior, com atribuições relacionadas ao planejamento, supervisão, coordenação, controle, acompanhamento e execução de atividades técnicas e especializadas, necessárias ao exercício das competências constitucionais e legais do Ministério do Trabalho e Emprego, bem como à formulação e implementação de políticas de trabalho, emprego e renda, e à realização de estudos e pesquisas na sua área de atuação, ressalvadas as atividades privativas de carreiras específicas, fazendo uso de todos os equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas atividades.
II – Um mil e cem cargos de Técnico do Trabalho, Emprego e Renda, de nível intermediário, com atribuições relacionadas à execução de atividades técnicas, administrativas, logísticas e de atendimento, relativas ao exercício das competências constitucionais e legais do Ministério do Trabalho e Emprego, ressalvadas as privativas de carreiras específicas, fazendo uso de todos os equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas atividades, além de outras atividades de mesmo nível de complexidade em sua área de atuação.
Parágrafo único. As atribuições específicas dos cargos de que trata este artigo serão estabelecidas em regulamento. 
Art. 3º Os cargos de provimento efetivo de nível intermediário previsto no art. 1º desta Lei, cujas atribuições, requisitos de qualificação e escolaridade exigidos para ingresso sejam idênticos ou essencialmente iguais ficam agrupados no cargo de Técnico Administrativo, criado no artigo anterior, conforme estabelecido no Anexo IV desta Lei.
§ 1º Os demais cargos efetivos integrantes das carreiras e planos previstos no art. 1º desta Lei, que comporão o Quadro de Pessoal do Plano Especial de Cargos do Ministério do Trabalho e Emprego permanecerão com as mesmas atribuições e denominação da carreira ou do plano de origem.
§ 2º Ato do Ministro do Trabalho e Emprego disporár sobre a constituição de Grupo de Trabalho para viabilizar estudos para o enquadramento dos cargos referidos no § 1º.  
Art. 4º É de quarenta horas semanais a jornada de trabalho dos servidores integrantes do Plano Especial de Cargos do Ministério do Trabalho e Emprego, salvo os casos previstos em lei específica.
Art. 5º Os servidores referidos no art. 1º desta Lei, integrantes do Quadro de Pessoal do Ministério do Trabalho e Emprego, serão enquadrados no Plano Especial de Cargos do Ministério do Trabalho e Emprego, de acordo com as respectivas atribuições, requisitos de formação profissional e posição relativa na Tabela de Correlação, constante do Anexo II desta Lei.
§ 1º O enquadramento de que trata o caput deste artigo dar-se-á automaticamente, salvo manifestação irretratável do servidor, a ser formalizada no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da vigência desta Lei, na forma do Termo de Opção, constante do Anexo V desta Lei, cujos efeitos financeiros vigorarão a partir da data de implantação das Tabelas de Vencimentos Básicos referidas no Anexo III desta Lei.
§ 2º Os servidores que formalizarem a opção referida no § 1º deste artigo permanecerão na situação em que se encontravam na data anterior à da entrada em vigor desta Lei, não fazendo jus aos vencimentos e às vantagens por ela estabelecidos.

§ 3º O prazo para exercer a opção referida no § 1º deste artigo estender-se-á até 30 (trinta) dias contados a partir do término do afastamento nos casos previstos nos arts. 81 e 102 da Lei nº. 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

§ 4º Aos servidores cedidos para outros órgãos ou entidades aplica-se o disposto no § 1º deste artigo, podendo permanecer na condição de cedidos.

Art. 6º O enquadramento automático ao Plano Especial de Cargos do Ministério do Trabalho e Emprego implica a renúncia às parcelas de valores incorporados à remuneração por decisão administrativa ou judicial, referentes ao adiantamento pecuniário de que trata o art. 8º da Lei nº. 7.686, de 2 de dezembro de 1988, que vencerem após o início dos efeitos financeiros das Tabelas de Vencimentos Básicos constantes no Anexo III, 
Art. 7º A aplicação do disposto nesta Lei aos servidores ativos, aos inativos e aos pensionistas não poderá implicar redução de remuneração, proventos e pensões.

§ 1º  Na hipótese de redução de remuneração, provento ou pensão decorrente da aplicação desta Lei, a diferença será paga a título de Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada – VPNI.
§ 2º A VPNI estará sujeita exclusivamente à atualização decorrente de revisão geral da remuneração dos servidores públicos federais.

Art. 8º Os cargos dos servidores referidos no art. 1º desta Lei que optarem em permanecer na carreira ou plano que atualmente pertencem integrarão quadro em extinção.

Parágrafo único. Os servidores a que se refere o caput deste artigo continuarão a ser remunerados de acordo com a respectiva carreira ou plano.

Art. 9º São requisitos para ingresso nos cargos criados pelo art. 2º desta Lei:
I – curso de graduação em nível superior e habilitação legal específica, se for o caso, conforme definido no edital do concurso, para o cargo de nível superior; 

II – certificado de conclusão de ensino médio ou equivalente e habilitação legal específica, se for o caso, conforme definido no edital do concurso, para o cargo de nível intermediário.

§ 1º O ingresso nos cargos integrantes do Plano Especial de Cargos do Ministério do Trabalho e Emprego far-se-á mediante prévia aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos, no primeiro padrão de vencimento da classe inicial do respectivo cargo.
§ 2º O concurso referido no § 1º poderá ser realizado em uma ou mais fases, incluindo curso de formação, quando julgado pertinente, conforme dispuser o edital do concurso e observada a legislação pertinente.
§ 3º Os concursos públicos para provimento dos cargos efetivos do Plano Especial de Cargos do Ministério do Trabalho e Emprego poderão ser realizados por áreas de especialização, conforme dispuser o edital de abertura do certame. 
Art. 10 O desenvolvimento dos servidores nos cargos do Plano Especial de Cargos do Ministério do Trabalho e Emprego ocorrerá mediante progressão funcional e promoção, na forma do regulamento, a ser instituído por ato do Poder Executivo.

§ 1º Para os fins desta Lei, progressão é a passagem do servidor para o padrão de vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma classe; e promoção a passagem do servidor do último padrão de uma classe para o 1º (primeiro) padrão da classe imediatamente superior.
§ 2º Até que sejam regulamentadas, as progressões funcionais e as promoções dos servidores pertencentes ao Plano Especial de Cargos do Ministério do Trabalho e Emprego serão concedidas observando-se o disposto no Decreto nº. 84.669, de 20 de abril de 1980.
§ 3º Na contagem do interstício necessário à progressão funcional e à promoção, será aproveitado o tempo computado até a data em que tiver sido feito o enquadramento decorrente da aplicação do disposto nesta Lei.

Art. 11 Fica instituída, a partir de 1º de março de 2009, a Gratificação de Desempenho do Plano Especial de Cargos do Ministério do Trabalho e Emprego - GDPMTE, devida aos titulares dos cargos de provimento efetivo de níveis superior, intermediário e auxiliar do Plano Especial de Cargos do Ministério do Trabalho e Emprego, quando lotados e em exercício no Ministério do Trabalho e Emprego, em função do desempenho individual do servidor e do alcance de metas de desempenho institucional. 
§ 1º A GDPMTE será paga observado o limite máximo de 100 (cem) pontos e o mínimo de 30 (trinta) pontos por servidor, correspondendo cada ponto, em seus respectivos níveis, classes e padrões, ao valor estabelecido no Anexo VI desta Lei, produzindo efeitos financeiros a partir de 1º de março de 2009. 
§ 2º A pontuação referente à GDPGPE será assim distribuída:
I – até 20 (vinte) pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho individual; e 
II – até 80 (oitenta) pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho institucional.  
§ 3º Os valores a serem pagos a título de GDPMTE serão calculados multiplicando-se o somatório dos pontos auferidos nas avaliações de desempenho individual e institucional pelo valor do ponto constante do Anexo VI desta Lei, de acordo com o respectivo nível, classe e padrão. 
§ 4º Os critérios e procedimentos específicos de avaliação de desempenho individual e institucional e de atribuição da Gratificação de Desempenho referida no caput deste artigo serão estabelecidos em atos do Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, observada a legislação vigente.
§ 5º Serão observados para fins de atribuição da GDPMTE os critérios gerais para a realização das avaliações de desempenho individual e institucional, previstos na Lei nº. 11.784, de 22 de setembro de 2008.

§ 6º Até que seja regulamentada a Gratificação de Desempenho referida no caput deste artigo e processados os resultados da primeira avaliação individual e institucional, os servidores que integrarem o Plano Especial de Cargos do Ministério do Trabalho e Emprego perceberão a GDPMTE em valor correspondente a 80% (oitenta por cento) de seu valor máximo, observada a classe e o padrão do servidor, conforme estabelecido no Anexo VI desta Lei. 
Art. 12 Os titulares dos cargos de provimento efetivo integrantes do Plano Especial de Cargos do Ministério do Trabalho e Emprego quando investidos em cargo em comissão ou função de confiança no Ministério do Trabalho e Emprego farão jus à GDPMTE da seguinte forma:

I – os investidos em função de confiança ou cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores – DAS, níveis 3, 2, 1, ou equivalentes, perceberão a respectiva gratificação de desempenho calculada conforme disposto no § 2º do art. 11 desta Lei; e

II – os investidos em cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores – DAS, níveis 6, 5, 4, ou equivalentes, perceberão a respectiva gratificação de desempenho calculada com base no valor máximo da parcela individual, somado ao resultado da avaliação institucional do período da respectiva unidade de lotação.


Art. 13 Os titulares de cargo efetivo integrante do Plano Especial de Cargos do Ministério do Trabalho e Emprego, quando não se encontrar em exercício no Ministério do Trabalho e Emprego, somente fará jus à GDPMTE, quando:

I – requisitados pela Presidência ou Vice-Presidência da República ou nas hipóteses de requisição previstas em lei, situação na qual perceberão a gratificação calculada com base nas regras aplicáveis como se estivessem em efetivo exercício no Ministério do Trabalho e Emprego; 

II – cedidos para órgãos ou entidades da União distintos dos indicados no inciso I e investido em cargo de Natureza Especial, de provimento em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores – DAS, níveis 6, 5 e 4, ou equivalentes, perceberão a gratificação calculada com base no resultado da avaliação institucional do período da respectiva unidade de lotação em que se encontrava antes da cessão.
Art. 14 Fica instituída a Gratificação de Qualificação – GQ destinada aos integrantes do Plano Especial de Cargos do Ministério do Trabalho e Emprego quando lotados e em exercício no Ministério do Trabalho e Emprego.

Art. 15 A GQ somente será devida nos casos em que o servidor possua títulos, diplomas ou certificados de conclusão de cursos de ensino médio, graduação ou pós-graduação e desde que esses diplomas ou certificados não sejam exigidos para o provimento do cargo ocupado pelos servidores, fixada nos seguintes percentuais:

I – para os servidores ocupantes de cargo efetivo de nível auxiliar, a GQ corresponderá a:

a) 10% incidentes sobre o valor do maior Vencimento Básico do cargo, quando o servidor apresentar formação em curso de ensino médio ou técnico equivalente;

b) 20% incidentes sobre o valor do maior Vencimento Básico do cargo, quando o servidor apresentar formação em nível de graduação;

c) 30% incidentes sobre o valor do maior Vencimento Básico do cargo, quando o servidor apresentar formação em nível de pós-graduação lato sensu, com carga horária igual ou superior a 360 horas.

II – para os servidores ocupantes de cargo efetivo de nível intermediário, a GQ corresponderá a:

a) 10% incidentes sobre o valor do maior Vencimento Básico do cargo, quando o servidor apresentar formação em nível de graduação;

b) 20% incidentes sobre o valor do maior Vencimento Básico do cargo, quando o servidor apresentar formação em nível de pós-graduação lato sensu, com carga horária igual ou superior a 360 horas;

c) 30% incidentes sobre o valor do maior Vencimento Básico do cargo, quando o servidor apresentar título de conclusão de mestrado;

d) 40% incidentes sobre o valor do maior Vencimento Básico do cargo, quando o servidor apresentar título de conclusão de doutorado.

III – para os servidores ocupantes de cargo efetivo de nível superior, a GQ corresponderá a:

a) 20% incidentes sobre o valor do maior Vencimento Básico do cargo, quando o servidor apresentar formação em nível de pós-graduação lato sensu, com carga horária igual ou superior a 360 horas;

b) 30% incidentes sobre o valor do maior Vencimento Básico do cargo, quando o servidor apresentar título de conclusão de mestrado;

c) 40% incidentes sobre o valor do maior Vencimento Básico do cargo, quando o servidor apresentar título de conclusão de doutorado. 

§ 1º Os percentuais da GQ de que trata este artigo não são acumuláveis, sendo devida aos servidores de acordo com o maior grau de titulação.

§ 2º Os percentuais previstos nos incisos I, II e III serão devidos na sua integralidade, quando a formação apresentada pelo servidor guardar correlação com as áreas de conhecimento diretamente relacionadas ao campo de atuação do Ministério do Trabalho e Emprego.

§ 3º Os percentuais previstos nos incisos I, II e III serão devidos pela metade, quando a formação apresentada pelo servidor não possuir correlação com as áreas de conhecimento diretamente relacionadas ao campo de atuação do Ministério do Trabalho e Emprego.
§ 4º As áreas de conhecimento diretamente relacionadas ao campo de atuação do Ministério do Trabalho e Emprego serão definidas em ato do Ministro de Estado do Trabalho e Emprego.
§ 5º Para efeito do disposto neste artigo só serão considerados os certificados de cursos reconhecidos e ministrados por instituições de ensino credenciadas ou reconhecidas pelo Ministério da Educação na forma da legislação específica, em áreas de conhecimento a serem definidas em regulamento.

§ 6º Os cursos de Doutorado e Mestrado, para os fins previstos no caput, serão considerados somente se credenciados pelo Conselho Federal de Educação e, quando realizados no exterior, revalidados por instituição nacional competente para tanto.
Art. 16 Para fins de percepção da GQ, ato do Ministro do Trabalho e Emprego disporá sobre a constituição de comissão permanente de avaliação dos critérios necessários para sua concessão, em especial para o cumprimento das disposições constantes nos §§ 2º ao 6º do art. 15. 

Art. 17 Os titulares de cargos efetivos deste Plano Especial de Cargos, que não se encontrem desenvolvendo atividades no Ministério do Trabalho e Emprego, somente farão jus à Gratificação de Qualificação nas seguintes condições:

I – quando requisitados pela Presidência ou Vice-Presidência da República ou nas hipóteses de requisição previstas em lei; 

II – quando cedidos para órgãos ou entidades da União distintos dos indicados no inciso I e investido em cargo de Natureza Especial, de provimento em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, níveis 6, 5 e 4, ou equivalentes. 
Art. 18 A partir de 1º de março de 2009, observado o nível do cargo, a estrutura remuneratória dos integrantes do Plano Especial de Cargos do Ministério do Trabalho e Emprego terá a seguinte composição:

I – Vencimento Básico;

II – Gratificação de Desempenho do Plano Especial de Cargos do Ministério do Trabalho e Emprego – GDPMTE; e,
III – Gratificação de Qualificação – GQ.
§ 1º A partir de 1º de março de 2009, os integrantes do Plano Especial de Cargos do Ministério do Trabalho e Emprego não farão jus à percepção das seguintes parcelas remuneratórias: 
         
I – Gratificação de Atividade - GAE, de que trata a Lei Delegada nº. 13, de 27 de agosto de 1992; 
         
II – Vantagem Pecuniária Individual - VPI, de que trata a Lei nº. 10.698, de 2 de julho de 2003;
         
III – Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho – GDPST, de que trata a Lei nº. 11.355, de 19 de outubro de 2006; ou

IV – Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa e de Suporte - GDPGTAS, de que trata a Lei nº. 11.355, de 19 de outubro de 2006; ou
V – Gratificação de Desempenho de Atividade da Seguridade Social e do Trabalho - GDASST, instituída pela Lei nº. 10.483, de 3 de julho de 2002; ou

  
VI – Gratificação Específica da Seguridade Social e do Trabalho - GESST, instituída pela Lei nº. 10.971, de 25 de novembro de 2004; ou

VII – Gratificação de Atividade Técnica Administrativa – GDATA, de que trata a Lei nº. 10.404, de 9 de janeiro de 2002.

         
§ 2º  A partir de 1º de março de 2009, os valores da GAE ficam incorporados ao vencimento básico dos servidores integrantes do Plano Especial de Cargos do Ministério do Trabalho e Emprego, conforme valores estabelecidos no Anexo III desta Lei. 
Art. 19 Aplica-se aos aposentados e pensionistas o estabelecido nesta Lei, exceto as aposentadorias e os benefícios de pensão cujos proventos tenham como base de cálculo o disposto na Lei nº. 10.887, de 18 de junho de 2004.


Art. 20 A estruturação dos cargos previstos no art. 1º desta Lei para o Plano Especial de Cargos do Ministério do Trabalho e Emprego não representa, para qualquer efeito legal, inclusive para efeito de aposentadoria, descontinuidade em relação às carreiras, aos cargos e às atribuições atuais desenvolvidas pelos servidores.

Art. 21 Aos servidores que estão em processo de redistribuição para o Ministério do Trabalho e Emprego, desde que requerida até a publicação desta Lei, será aplicado o disposto nesta Lei.
Art. 22 Fica vedada a redistribuição dos servidores integrantes do Plano Especial de Cargos do Ministério do Trabalho e Emprego, bem como a redistribuição de cargos dos quadros de pessoal de quaisquer órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional para o Ministério do Trabalho e Emprego. 

Art. 23 Os cargos vagos e os que vierem a ser vagos das carreiras e dos planos previstos no art. 1º desta Lei, do Quadro de Pessoal do Ministério do Trabalho e Emprego, na data da publicação desta Lei, serão transformados em cargos de Técnico Administrativo e de Analista em Políticas de Trabalho, Emprego e Renda, respeitado o nível correspondente.

Art. 24 As despesas resultantes da execução desta Lei correrão à conta de dotação orçamentária da União.

Art. 25 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília,           de                     de 200   .
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Carlos Lupi

Anexo I

Estrutura de Cargos do Plano Especial de Cargos do Ministério do Trabalho e Emprego


a) Cargos de Nível Superior e Intermediário:
	CARGOS
	CLASSE
	PADRÃO

	Cargos de nível superior e intermediário 
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b) Cargo de nível auxiliar:

	CARGO
	CLASSE
	PADRÃO

	Cargo de nível auxiliar 
	ESPECIAL
	III

	
	
	II

	
	
	I


Anexo II

Tabelas de Correlação dos Cargos do Plano Especial de Cargos do Ministério do Trabalho e Emprego

I) Correlações da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, da Carreira da Seguridade Social e do Trabalho e do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo-PGPE.

a) Cargos de Nível Superior e Intermediário:

	SITUAÇÃO ATUAL
	SITUAÇÃO NOVA

	CARGOS
	CLASSE
	PADRÃO
	PADRÃO
	CLASSE
	CARGOS

	Cargos de nível superior e intermediário da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, Carreira da Seguridade Social e do Trabalho e do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo-PGPE
	ESPECIAL
	III
	III
	ESPECIAL
	Cargos de nível superior e intermediário do Plano Especial de Cargos do Ministério do Trabalho e Emprego
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b) Cargo de Nível Auxiliar:
	SITUAÇÃO ATUAL
	SITUAÇÃO NOVA

	CARGOS
	CLASSE
	PADRÃO
	PADRÃO
	CLASSE
	CARGOS

	Cargo de nível auxiliar do Plano de Classificação de Cargos 
	ESPECIAL
	III
	III
	ESPECIAL
	Cargo de nível auxiliar do Plano Especial de Cargos do Ministério do Trabalho e Emprego
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II) Correlação do Plano de Classificação de Cargos:

a) Cargos de Nível Superior e Intermediário:

	SITUAÇÃO ATUAL
	SITUAÇÃO NOVA

	CARGOS
	CLASSE
	PADRÃO
	PADRÃO
	CLASSE
	CARGOS

	Cargos de nível superior e intermediário do Plano de Classificação de Cargos
	A
	III
	III
	ESPECIAL
	Cargos de nível superior e intermediário do Plano Especial de Cargos do Ministério do Trabalho e Emprego
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	B
	VI
	VI
	C
	

	
	
	V
	V
	
	

	
	
	IV
	IV
	
	

	
	
	III
	III
	
	

	
	
	II
	II
	
	

	
	
	I
	I
	
	

	
	C
	VI
	VI
	B
	

	
	
	V
	V
	
	

	
	
	IV
	IV
	
	

	
	
	III
	III
	
	

	
	
	II
	II
	
	

	
	
	I
	I
	
	

	
	D
	V
	V
	A
	

	
	
	IV
	IV
	
	

	
	
	III
	III
	
	

	
	
	II
	II
	
	

	
	
	I
	I
	
	


b) Cargo de Nível Auxiliar:
	SITUAÇÃO ATUAL
	SITUAÇÃO NOVA

	CARGOS
	CLASSE
	PADRÃO
	PADRÃO
	CLASSE
	CARGOS

	Cargo de nível auxiliar da Carreira da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, Carreira da Seguridade Social e do Trabalho, e do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo-PGPE
	ESPECIAL
	III
	III
	ESPECIAL
	Cargo de nível auxiliar do Plano Especial de Cargos do Ministério do Trabalho e Emprego

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	II
	II
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	I
	I
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	


Anexo III
Tabelas de Vencimentos Básicos

a) Cargos de Nível Superior:

	CLASSE
	PADRÃO
	TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO

	
	
	EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

	
	
	1° MAR 2009
	1° NOV  2009
	1° JUN 2010
	1° NOV  2010
	1° JUL  2011

	ESPECIAL
	III
	4.825,82
	5.375,11
	6.004,39
	6.709,39
	7.179,75

	
	II
	4.657,47
	5.193,19
	5.815,33
	6.505,43
	6.950,69

	
	I
	4.495,39
	5.018,25
	5.633,25
	6.308,25
	6.729,54

	C
	VI
	4.412,41
	4.923,13
	5.530,99
	6.190,99
	6.589,61

	
	V
	4.270,25
	4.760,96
	5.323,82
	5.954,54
	6.322,66

	
	IV
	4.178,73
	4.652,30
	5.208,73
	5.825,87
	6.173,47

	
	III
	4.078,32
	4.546,18
	5.096,18
	5.700,46
	6.026,79

	
	II
	3.986,15
	4.445,29
	4.986,86
	5.577,58
	5.884,56

	
	I
	3.859,32
	4.298,61
	4.802,18
	5.366,46
	5.648,11

	B
	VI
	3.772,81
	4.201,38
	4.699,24
	5.251,38
	5.515,68

	
	V
	3.688,04
	4.106,61
	4.598,76
	5.139,47
	5.386,41

	
	IV
	3.605,64
	4.014,21
	4.500,64
	5.029,92
	5.260,93

	
	III
	3.492,05
	3.884,91
	4.335,62
	4.841,34
	5.051,36

	
	II
	3.414,36
	3.798,64
	4.243,64
	4.738,64
	4.934,23

	
	I
	3.339,04
	3.714,04
	4.154,04
	4.638,33
	4.820,20

	A
	V
	3.266,01
	3.631,72
	4.066,72
	4.540,29
	4.708,88

	
	IV
	3.194,46
	3.551,61
	3.981,61
	4.445,18
	4.600,18

	
	III
	3.114,60
	3.445,06
	3.882,07
	4.334,05
	4.485,18

	
	II
	3.036,74
	3.341,70
	3.785,05
	4.225,70
	4.373,05

	
	I
	2.945,63
	3.241,45
	3.690,42
	4.120,06
	4.263,72



b) Cargos de Nível Intermediário:

	CLASSE
	PADRÃO
	TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO

	
	
	EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

	
	
	1° MAR 2009
	1° NOV 2009
	1° JUN 2010
	1° NOV 2010
	1° JUL  2011

	ESPECIAL
	III
	3.534,76
	4.000,48
	4.146,19
	4.539,05
	5.007,62

	
	II
	3.407,24
	3.862,24
	4.007,24
	4.385,81
	4.823,66

	
	I
	3.320,55
	3.765,55
	3.909,84
	4.274,84
	4.682,69

	C
	VI
	3.237,11
	3.672,11
	3.815,69
	4.167,11
	4.546,40

	
	V
	3.141,16
	3.555,45
	3.703,31
	4.026,88
	4.368,31

	
	IV
	3.062,64
	3.467,64
	3.614,07
	3.925,50
	4.241,93

	
	III
	2.947,86
	3.382,15
	3.527,86
	3.827,15
	4.120,01

	
	II
	2.833,15
	3.299,58
	3.443,86
	3.731,72
	4.001,72

	
	I
	2.763,64
	3.167,92
	3.315,78
	3.579,35
	3.819,35

	B
	VI
	2.696,15
	3.091,15
	3.238,29
	3.491,15
	3.711,15

	
	V
	2.630,94
	3.017,37
	3.163,09
	3.405,94
	3.606,66

	
	IV
	2.530,51
	2.945,51
	3.089,80
	3.323,37
	3.505,51

	
	III
	2.470,64
	2.829,92
	2.976,35
	3.189,92
	3.348,49

	
	II
	2.412,71
	2.763,43
	2.908,43
	3.113,43
	3.255,57

	
	I
	2.356,64
	2.699,50
	2.842,36
	3.039,50
	3.165,93

	A
	V
	2.331,74
	2.637,45
	2.778,88
	2.967,45
	3.078,88

	
	IV
	2.277,78
	2.577,06
	2.717,06
	2.897,78
	2.994,92

	
	III
	2.220,84
	2.512,64
	2.646,42
	2.825,34
	2.920,05

	
	II
	2.165,31
	2.449,82
	2.580,26
	2.754,71
	2.847,05

	
	I
	2.111,18
	2.388,58
	2.515,76
	2.685,84
	2.775,88



c) Cargos de Nível Auxiliar:
	CLASSE
	PADRÃO
	TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO

	
	
	EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

	
	
	1° MAR 2009
	1° NOV 2009
	1° JUN  2010

	ESPECIAL
	III
	1.986,45
	2.068,84
	2.135,26

	
	II
	1.938,00
	2.018,38
	2.092,29

	
	I
	1.890,39
	1.969,15
	2.051,20


Anexo IV (1ª versão)
Tabela de Agrupamento de Cargos

	Código na carreira de origem
	Denominação atual
	Denominação proposta
	Atribuições gerais

	008001

422203

430001

481004
	Agente Administrativo
	Técnico Administrativo


	Execução de atividades técnicas, administrativas, logísticas e de atendimento, relativas ao exercício das competências constitucionais e legais do Ministério do Trabalho e Emprego, ressalvadas as privativas de carreiras específicas, fazendo uso de todos os equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas atividades, além de outras atividades de mesmo nível de complexidade em sua área de atuação.

	422248
	Assistente Administrativo
	
	

	422205
	Assistente de Administração
	
	

	422262
	Auxiliar Administrativo I
	
	

	422264
	Auxiliar de Administração
	
	

	422370

430059
	Técnico de Nível Médio
	
	


Anexo V

Termo de Opção
	Plano Especial de Cargos do Ministério do Trabalho e Emprego

	Nome:
	Matrícula SIAPE:



	Cargo:


	Unidade de Lotação/UPAG:

	Cidade:


	Estado:

	Carreira pertencente:

□ Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho – CPST

□ Carreira da Seguridade Social e do Trabalho – CSST

□ Plano Geral de Cargos do Poder Executivo – PGPE

□ Plano de Classificação de Cargos - PCC



	(    ) Servidor Ativo (    ) Aposentado (    ) Pensionista

Venho, nos termos da Lei nº. XX.XXX, de XX de XXXXX de 200  , publicada no Diário Oficial da União de XX de XXXX de 200  , observado o disposto no §1º do art. 5º da referida Lei, optar pelo não enquadramento no Plano Especial de Cargos do Ministério do Trabalho e Emprego e pelo não recebimento dos vencimentos e vantagens fixados pela Lei nº. XX.XXX/200   , e pela manutenção da situação funcional do cargo efetivo que ocupo ou em que passei à inatividade ou do qual sou beneficiário de pensão.

_____________________________, ______, em ____de__________________de 200    .

                                                         Local                                           UF

______________________________________________

assinatura do servidor/pensionista



	Para uso da Unidade de Recursos Humanos

	Termo de Opção recebido em ______/_______/200   .

____________________________________________________

assinatura/carimbo do servidor responsável pelo recebimento




Anexo VI
Valor do Ponto da Gratificação de Desempenho do Plano Especial de Cargos do Ministério do Trabalho e Emprego – GDPMTE
a) valor do ponto da GDPMTE para os cargos de nível superior:










   em R$

	CLASSE
	PADRÃO
	VALOR DO PONTO DA GDPMTE

	
	
	EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

	
	
	1° MAR 2009
	1°NOV 2009
	1° JUN 2010
	1° NOV 2010
	1° JUL 2011

	ESPECIAL
	III
	19,30
	21,50
	24,01
	26,84
	28,72

	
	II
	18,63
	20,77
	23,26
	26,02
	27,80

	
	I
	17,98
	20,07
	22,53
	25,23
	26,92

	C
	VI
	17,65
	19,69
	22,12
	24,76
	26,36

	
	V
	17,08
	19,04
	21,29
	23,82
	25,29

	
	IV
	16,71
	18,61
	20,83
	23,30
	24,69

	
	III
	16,31
	18,81
	20,38
	22,80
	24,11

	
	II
	15,94
	17,77
	19,95
	22,31
	23,54

	
	I
	15,44
	17,19
	19,21
	21,47
	22,59

	B
	VI
	15,09
	16,81
	18,80
	21,00
	22,06

	
	V
	14,75
	16,43
	18,39
	20,55
	21,55

	
	IV
	14,42
	16,06
	18,00
	20,11
	21,04

	
	III
	13,97
	15,54
	17,34
	19,37
	20,20

	
	II
	13,66
	15,19
	16,97
	18,95
	19,74

	
	I
	13,36
	14,85
	16,62
	18,55
	19,28

	A
	V
	13,06
	14,53
	16,27
	18,16
	18,84

	
	IV
	12,78
	14,21
	15,93
	17,78
	18,40

	
	III
	12,46
	13,78
	14,65
	15,99
	16,40

	
	II
	12,15
	13,37
	13,48
	15,32
	15,91

	
	I
	11,78
	12,08
	12,40
	14,72
	15,43


b) valor do ponto da GDPMTE, para o cargo de nível intermediário:











em R$

	CLASSE
	PADRÃO
	VALOR DO PONTO DA GDPMTE

	
	
	EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

	
	
	1° MAR 2009
	1°NOV 2009
	1° JUN 2010
	1° NOV 2010
	1° JUL 2011

	ESPECIAL
	III
	14,14
	16,00
	16,58
	18,16
	20,03

	
	II
	13,63
	15,45
	16,03
	17,54
	19,29

	
	I
	13,28
	15,06
	15,64
	17,10
	18,73

	C
	VI
	12,95
	14,69
	15,26
	16,67
	18,19

	
	V
	12,56
	14,22
	14,81
	16,11
	17,47

	
	IV
	12,25
	13,87
	14,46
	15,70
	16,97

	
	III
	11,79
	13,53
	14,11
	15,31
	16,48

	
	II
	11,33
	13,20
	13,78
	14,93
	16,01

	
	I
	11,05
	12,67
	13,26
	14,32
	15,28

	B
	VI
	10,78
	12,36
	12,95
	13,96
	14,84

	
	V
	10,52
	12,07
	12,65
	13,62
	14,43

	
	IV
	10,12
	11,78
	12,36
	13,29
	14,02

	
	III
	9,88
	11,32
	11,91
	12,76
	13,39

	
	II
	9,65
	11,05
	11,63
	12,45
	13,02

	
	I
	9,43
	10,80
	11,37
	12,16
	12,66

	A
	V
	9,33
	10,54
	11,11
	11,87
	12,32

	
	IV
	9,11
	10,31
	10,87
	11,59
	11,98

	
	III
	8,88
	10,05
	10,59
	11,30
	11,68

	
	II
	8,66
	9,80
	10,32
	11,02
	11,39

	
	I
	8,44
	9,55
	10,06
	10,74
	11,10


c) valor do ponto da GDPMTE para o cargo de nível auxiliar:









       em R$

	CLASSE
	PADRÃO
	VALOR DO PONTO DA GDPMTE

	
	
	EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

	
	
	1° MAR 2009
	1° NOV 2009
	1° JUN 2010

	ESPECIAL
	III
	2,94
	3,16
	3,70

	
	II
	2,89
	3,03
	3,65

	
	I
	2,84
	2,92
	3,61


